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CA.MAF.?,A MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

PROTOCOM 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 074/77/SG-CM 	Bento Gonçalves, 20 de dezembro de 1977. 

Senhor Presidente 

• Apenso ao presente, encaminhamos a Vossa 
Senhoria, o Projeto de Lei que cancela a divida pertinente 	ao 
calçamento, para osmoradores da rua Caxias do Sul, no núcleo da 
COHAB. 

O cancelamento dessa dívida prende-se ao 
fato de os moradores daquela artéria, no núcleo da COHAB, terem 
baixo poder aquisitivo e estarem pagando a casa própria, adquiri 
das junto a Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do - 
Sul - COHAB. 

Dado o acima exposto, solicitamos a Vossa 
Senhoria a fineza de proceder na aprovação da matéria ora apre 
sentada, em regime de urgencial  tendo em vista a importância que 
a mesma se reveste para os moradores daquela artéria. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 
tar a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

T97 4(  FOR ( TO J 	URDO 
Prefeito Municipal 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Dr. Carlos Jose Perizzolo 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2  74 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1977 

CANCELA DIVIDA DE CALÇAMENTO DOS MO 

RADORES DA RUA CAXIAS DO SUL, NO NÚ 

CLEO HABITACIONAL DA COHAB.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de 	Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica cancelado o pagamento relativo ao calça -
mento da rua Caxias do Sul, no núcleo habita - 

cional da COHAB, para as pessoas abaixo discriminadas, tendo em 
vista o baixo poder aquisitivo dos mesmos e em virtude de esta 
rem pagando as prestações da casa própria, adquiridas junto a 
Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB. 

Gentrude Donato Toretti 	 Cr$ 4.100,00 
Celito Fae 	 Cr$ 4.607,50 
Ernesto Strada , 	 Cr$ 4.850,00 
Nelson Schenatto 	 Cr$ 4.850,00 
Henrique Fabris 	 Cr$ 4.850,00 
Irene Ultramari Bertolini 	Cr$ 4.850,00 
Antonio Matheu Soccoloski 	Cr$ 4.850,00 
Ivo Lazarini 	 .CrS 7.760,00 
Derocy Prates Rodrigues 	 Cr$ 7.760,00 
Loreno Brevia 	 Cr$ 4.850,00 
Adilson de Souza Alexandre 	Cr$ 4.850,00 
Adelino Pedro Santin . 	 Cr$ 4.850,00 
José Luiz Gobato 	 Cr$ 4.850,00 

Art. 22  Revogadas as disposições em contrário, 	esta 

rei entrará em vigor na data de sua publicação. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
vinte dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e se-
te•  

r( 
FORTUN O JANIR R GZARDO 

Prefeito Municipal 

• 
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A COMI« SÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
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Proc. n.° lQ 

COMISSÃO ...LU,  v-  4  -....etdA-fdzd 7  

Os Vereadores abaixo firmados membros da Comissão 
de Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do 

Processo nQ 10).1/77 - que cancela dívida de calçamento dos 
moradores da Rua Rua Caxias do Sul, no núcleo Habitacional 
D.A. COAI-118, são de parecer que o mesmo deva Eer aprovado. 

• 

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of.704/77/GAS 
	

Bento Gonçalves, 19 e dezembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forma da Lei Orcrgnica do Mu 
nicipio convocar uma sessan extraordin4ria desse Legislativo, e fim de que se  

ja apreciada a seguinte matÉria de integsse do Munig.nio: 
1 - Projeto de Lei n° 66/77 de 08 de dezembro de 1977, que institui a 

gratificaçge de natal aos inativos e pensionistas da municipalidade-- 
e cl4 outras providencias. 

2 - Projeto de Lei n° 01/77 do Legislativo, que cria o quadro próprio de 
funcionários da bÊmara Municipal de Bento Gonçalves. 

3 - Projeto da nova Lei. Orgânica do Municipios  constante do processo CM-
65/77 de 17 de setembro de 1977. 

4 - Projeta de Resoluçgo n° 04/77s  de 15 de dezembro de 1977, q estabe-
lece e OrGanizaçao Administrativa de Camara Municipal de Bento Gon - 
• kirms 

5 - Projeto de Lei do Executivo o° 69/77 de 12 de dezembro de 1977, que-
institui o novo Cc;dio Tribut4rio do Munic{nin de ?:ere:o Gonçalves 
Processo CM-96/77. 

6 - Projeto de Lei do Executivo n° 70/77 que autoriza o Poder Executivo-
' ' a permutar imSvel para acréscimo do Parque da Fenavinho e sue amplia 

çao. 
7 - Projeto de Lei do Executivo o° 71/77, que al:toriza o Poder Executivo 

. 
e permutar lmovel pare acresolmo do Parque da Fenavinho e sua amplia-
eao. 

8 - Projeto de Lei do Executivo n° 72/77, que autoriza o Poder Executivo 
e abrir um credito espaoial re vol-- de 	°9,Cn3,20 e  cii outras 

providencias. 

CÂMARA DE VEllEADOTI.Ps 
DE BENTO GONÇALVES 

R,eceb. em g-Q./ ./.023 7.7Á9 

A Sua Senhoria s  o Senhor 
VIR-ADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 
Dionfssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
1,01.••••••••••••••••• 

Assinatura 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREI, E,ITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

&&&&&& tt 

9 — Projeto de Lei do Executivo nº 73/77 qus autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito suplementar de Cfn 1.822.200,00 e dá outras pro—
vidÊncias. 

10 — Projeto de Lei do Executivo n2  74/77 que cancela a divida de calça—
mento dos moradores da Rua Caxias do Sul, no núcleo habitacional da 
CUIAS. 

11 — Projeto de Lei do Executivo nº 75/77, que autoriza o Município a — 
A 

celebrar convénio com a Associação RiograndenSe de Empreendimentos— 
de Assiátésncia Técnica e Extensão :Rural EMATER. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos a oportunida—
de para manifestar nossa estime e consideraçL7o. 

v>  ir w"--  
FORTU 	JANT- 	ROO 

P_efeito Muni ipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. nçà 380/77-0M Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Câ-
mara de Vereadores, aprovou na noite de ontem, en regime de urgen-
cia, atendendo solicitação de V.Sa.. contida np Oficio nQ 704/77GAB, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 	Projeto-de-lei nçà 66/77 - que institui a gra- 
tificação de Natal para os inativos e pensio-
nistas da municipalidade e dá outras providen 
cias; 

2 . Projeto-de-lei nçà 69/77 - 9ue institui o Novo 
Código Tributário do Municipio de Bento Gonça] 
ves; 

3 . Projeto-de-lei nçà 70/77 - que autoriza o Podei 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 4 . Projeto-de-lei nQ 71/77 - que autoriza o Pode/ 
Executivo a permutar imOvel para acréscimo do 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

5 . Projeto-de-lei nQ 72/77 - que autoriza o Pode/ 
Executivo a abrir um crédito especial no valo' 
de Cr$95.000,00 e dá outras providencias; 6 . Projeto-de-lei nQ 73/77 	que autoriza o Podei 
Executivo a abrir um credito suplementar de 
Cr$1.822.200,00 e dá outras providências. 

7 . Projeto-de-lei riQ 74/77 - que cancela a dividE de calçamento dos moradores da Rua Caxias do 
Sul, no núcleo habitacional da COHAB; 

8 . Projeto-de-lei nçà 75/77 - que autoriza o muni-
cípio a celebar convênio com a EMATER. 

Na oportunidade, reiteramos a V.S. protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

ATENIOMENTE 

Vereador CARLOS 0S-É PE IZZOLO 
IlmQ. Sr. 	 Pre -ide ,fie 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 
NESTA 

(Proc. nQs 096/77 - 100/77 - 101/77 - 102/77 - 103/77 - 1014/77 -105/77 - 106/77). 
5,10D. CM - 01 
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